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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

COORDENADORIA DE ANÁLISE, RELATÓRIOS E REGISTRO DE PREÇOS


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2011

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 025/2011/SAD

PREGÃO: Nº. 020/2011/SAD – REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO: Nº. 0145686/2011/SAD
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO situado no Centro Político Administrativo, Bloco III, CNPJ: 03.507.415/0004-97, neste ato representado pelo Dr. CÉSAR ROBERTO ZÍLIO, RESOLVE registrar os preços das empresas, SM CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ: 08.004.354/0001-16 localizada na AV. ISAAC PÓVOAS, 1331 - 11º ANDAR - SALA 114 CEP: 78.045-200, Cuiabá – MT, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO MIOTTO FERREIRA,  portador do RG: 0944043-7, SSP/MT, e o CPF: 690.273.151-91, TRIMEC – CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA, incrita no CNPJ: 02.470.900/0001-28 localizida na Rua Paraguassu, 413 – Bairro: Pico do Amor, CEP: 78.065-085, Cuiabá MT, neste ato representada pelo Sr. WALDESON PEREIRA DE MORAES, portador do RG: 762.426 SSP/MT e o CPF: 545.403.051-15, na quantidade estimada, de acordo com a classificação por ela alcançada por LOTE, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº. 7.217/2006 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.
1 - DO OBJETO

Registro de Preços para contratação de serviço de mão de obra para operacionalização das equipes que compõem as Patrulhas Rodoviárias, envolvidas na manutenção e conservação da malha Rodiviaria estadual, para atender os Órgão/Entidade do Poder Executivo Estadual. Executivo Estadual, conforme condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço.

2 - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a SAD, através da Coordenadoria de Análise, Relatórios e Registro de Preços da SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS/SAD, no seu aspecto operacional e à Coordenadoria Jurídica de Licitações Governamentais/SAD, nas questões legais.

4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO

4.1 Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, marcas, fornecedores, e os preços unitários estão registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo:

	LOTE 1

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	EMPRESA
	VALOR UNIT.

	1
	SERVIÇOS TÉCNICOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO 02, COM EXTENSÃO DE 975,40 KM. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. UNIDADE.
	UN
	1
	TRIMEC – CONSTRUÇÃO E TERRAPLAGEM LTDA
	R$ 1.857.000,00

	2
	SERVIÇOS TÉCNICOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO 04, COM EXTENSÃO DE 947,20 KM. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. UNIDADE.
	UN
	1
	TRIMEC – CONSTRUÇÃO E TERRAPLAGEM LTDA
	R$ 1.857.000,00

	3
	SERVIÇOS TÉCNICOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO 07, COM EXTENSÃO DE 395,00KM. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. UNIDADE.
	UN
	1
	TRIMEC – CONSTRUÇÃO E TERRAPLAGEM LTDA
	R$ 1.857.000,00

	4
	SERVIÇOS TÉCNICOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO 08, COM EXTENSÃO DE 1.423,90 KM. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. UNIDADE.
	UN
	1
	TRIMEC – CONSTRUÇÃO E TERRAPLAGEM LTDA
	R$ 1.857.000,00

	5
	SERVIÇOS TÉCNICOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO 09 (9A, 9B, E 9C), COM EXTENSÃO DE 2.767,10 KM. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. UNIDADE.
	UN
	1
	TRIMEC – CONSTRUÇÃO E TERRAPLAGEM LTDA
	R$ 5.571.000,00

	6
	SERVIÇOS TÉCNICOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO 10 (10A E 10B), COM EXTENSÃO DE 1.599,40 KM. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. UNIDADE.
	UN
	1
	TRIMEC – CONSTRUÇÃO E TERRAPLAGEM LTDA
	R$ 3.714.000,00

	7
	SERVIÇOS TÉCNICOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO 12, COM EXTENSÃO DE 1.084,80 KM. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. UNIDADE.
	UN
	1
	TRIMEC – CONSTRUÇÃO E TERRAPLAGEM LTDA
	R$ 1.857.000,00

	8
	SERVIÇOS TÉCNICOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO 14, COM EXTENSÃO DE 1.257,20 KM. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. UNIDADE.
	UN
	1
	TRIMEC – CONSTRUÇÃO E TERRAPLAGEM LTDA
	R$ 1.857.000,00

	9
	SERVIÇOS TÉCNICOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO 15, COM EXTENSÃO DE 469,50 KM. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. UNIDADE.
	UN
	1
	TRIMEC – CONSTRUÇÃO E TERRAPLAGEM LTDA
	R$ 1.857.000,00


	LOTE 2

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	EMPRESA
	VALOR UNIT.

	10
	SERVIÇOS TÉCNICOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO 01, COM EXTENSÃO DE 1.216,50 KM. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. UNIDADE.
	UN
	1
	SM CONSTRUTORA LTDA
	R$ 1.827.285,72

	11
	SERVIÇOS TÉCNICOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO 03, COM EXTENSÃO DE 1.104,60 KM. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. UNIDADE.
	UN
	1
	SM CONSTRUTORA LTDA
	R$ 1.827.285,72

	12
	SERVIÇOS TÉCNICOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO 05, COM EXTENSÃO DE 1.473,20 KM. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. UNIDADE.
	UN
	1
	SM CONSTRUTORA LTDA
	R$ 1.827.285,72

	13
	SERVIÇOS TÉCNICOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO 06, COM EXTENSÃO DE 1.852,40 KM. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. UNIDADE.
	UN
	1
	SM CONSTRUTORA LTDA
	R$ 1.827.285,72

	14
	SERVIÇOS TÉCNICOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO 11, COM EXTENSÃO DE 1.318,80 KM. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. UNIDADE.
	UN
	1
	SM CONSTRUTORA LTDA
	R$ 1.827.285,72

	15
	SERVIÇOS TÉCNICOS DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO EM RODOVIAS NÃO PAVIMENTADAS DA REGIÃO 13 (13A E 13B), COM EXTENSÃO DE 2.062,80 KM. CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. UNIDADE.
	UN
	1
	SM CONSTRUTORA LTDA
	R$ 3.654.571,32


4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93.

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado;

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.)

5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. Após homologação da licitação, a contratada será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, sob pena de multa no valor de 1% (um por cento) por dia de atraso, tolerado apenas 05 (cinco) dias úteis, sob pena de caracterização de inexecução contratual e convocação dos classificados remanescentes e nos termos da legislação;
5.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.
5.3. Se a Contratada recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.

5.4. No caso de descumprimento (não assinatura), a SAD se reserva no direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor.

5.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.

5.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pela Contratada, estará disponível no site da sad, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.

5.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A contratada ficará obrigada a dar início aos serviços desta licitação, em até 30 (trinta) dias, após solicitação formal através de Ordem de Serviço.

6.2. Os serviços deverão ser executados nas seguintes regiões:

LOTE 01: (VALE DO TELES PIRES, NORTE ARAGUAIA, ARAGUAIA, MÉDIO ARAGUAIA, REGIÃO SUL, ALTO DO RIO PARAGUAI, COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL, PORTAL DO ARAGUAIA E NASCENTES DO ARAGUAIA)

“VALE DO TELES PIRES”

	(REGIÃO 02) Composto pelos municípios de: Alta Floresta, Apiacás, Carlinda, Nova Bandeirantes, Nova Monte Verde e Paranaíta, com uma extensão de 975,40 km.


“NORTE ARAGUAIA”

	(REGIÃO 04) Composto pelos municípios de: Canabrava do Norte, Confresa, Porto Alegre do Norte, Sta Cruz do Xingu, Sta Terezinha, São José do Xingu e Vila Rica com uma extensão de 947,20 km.


“ARAGUAIA”

	(REGIÃO 07) Composto pelos municípios de: Alto da Boa Vista, Bom Jesus do Araguaia, Luciara, Novo Santo Antônio, São Félix do Araguaia e Serra Dourada,  com uma extensão de 395,00 km.


“MÉDIO ARAGUAIA”

	(REGIÃO 08) Composto pelos municípios de: Água Boa, Canarana, Cocalinho, Nova Nazaré, Nova Xavantina, Querência e Ribeirão Cascalheira, com uma extensão de 1.423,90 km.


“REGIÃO SUL”

	(REGIÃO 09A) Composto pelos municípios de: Paranatinga, Gaúcha do Norte, Santo Antonio do Leste, Primavera do Leste e Campinápolis, com uma extensão de 975,50 km.


	(REGIÃO 09B) Composto pelos municípios de: Campo Verde, Dom Aquino, Jaciara, Juscimeira, São Pedro da Cipa e Santo Antonio do Leverger, com uma extensão de 715,30 km.


	(REGIÃO 09C) Composto pelos municípios de: Rondonópolis, Guiratinga, Itiquira, Pedra Preta, São José do Povo, Poxoréo e Tesouro, com uma extensão de 1.076,30 km.


“ALTO DO RIO PARAGUAI”

	(REGIÃO 10A) Composto pelos municípios de: Arenápolis, Denise, Nova Marilândia, Nova Olímpia, Santo Afonso e tangará da Serra,  com uma extensão de 511,40 km.


	 (REGIÃO 10B) Composto pelos municípios de:  Nortelândia, Campo Novo dos Parecis, Nova Maringá, são José do Rio Claro e Sapezal, com uma extensão de 1.088,00 km.


“COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL”

	(REGIÃO 12) Composto pelos municípios de: Araputanga, Barrra do Bugres, Cáceres, Curvelândia, Glória d´Oeste, Indiavaí, Lambarí d´Oeste, Mirassol do Oeste, Porto Espiriridão, Porto Estrela, Reserva do Cabaçal, Rio Branco, Salto do Céu e são José dos Quatro Marcos, com uma extensão de 1.084,80 km.


“PORTAL DO ARAGUAIA”

	(REGIÃO 14) Composto pelos municípios de: Araguaiana, Barra do Garças, General Carneiro, Novo São Joaquim, Pontal do Araguaia, Ponte Branca, Ribeirãozinho e Torixoréu, com uma extensão de 1.257,20 km.


“NASCENTES DO ARAGUAIA”

	(REGIÃO 15) Composto pelos municípios de: Araguainha, Alto Araguaia, Alto Garças, Alto Taquari, com uma extensão de 469,50 km.


LOTE 02: (VALE DO JURUENA, PORTAL DA AMAZÔNIA, VALE DO ARINOS, ALTO DO TELES PIRES, VALE DO GUAPORÉ E VALE DO CUIABÁ)

“VALE DO JURUENA”

	(REGIÃO 01) Composto pelos municípios de: Aripuanã, Rondolândia, Castanheira, Colniza, Cotriguaçú, Juína e Juruena, com uma extensão de 1.216,50 km.


“PORTAL DA AMAZÔNIA”

	(REGIÃO 03) Composto pelos municípios de: Colíder, Cláudia, Guarantã do Norte, Itaúba, Marcelândia, Matupá, Nova Canaã do Norte, Nova Guarita, Nova Santa Helena, Novo Mundo, Peixoto de Azevedo, Santa Carmem, Sinop, Terra Nova do Norte e União do Sul , com uma extensão de 1.104,60 km.


“VALE DO ARINOS”

	(REGIÃO 05) Composto pelos municípios de: Brasnorte, Itanhangá, Juara, Novo Horizonte do Norte, Porto dos Gaúchos, Tabaporã e Tapurah , com uma extensão de 1.473,20 km.


“ALTO DO TELES PIRES”

	(REGIÃO 06) Composto pelos municípios de: Feliz Natal, Ipiranga do Norte, Lucas do Rio Verde, Nova Mutum, Nova Ubiratan, Santa Rita do Trivelato, Sorriso e Vera,  com uma extensão de 1.852,40 km.


6.3. Iniciar as atividades na data prevista na Ordem de Serviço que será emitida pela Contratante;

6.4. A empresa contratada deverá disponibilizar do material humano contratado no local previamente estabelecido pela SETPU, conforme as disposições das Equipes Regionais já definidas e com seus lotacionograma e números dos funcionários necessários.

6.5. A contratada deverá apresentar Planilha de Custos e Formação de preços;

6.6.  A contratada poderá sub-rogar a terceiros até 30% dos lotes que seja vencedora desde que a sub-rogada, tenha comprovadamente capacidade de execução dos serviços.

6.7. Empregar mão-de-obra qualificada e treinada para a perfeita execução dos serviços;

6.8.  Assumir integralmente os serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

6.9. Selecionar e preparar rigorosamente o (a) empregado (a) que irá prestar os serviços, encaminhando pessoa portadora de atestado de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em sua carteira de trabalho;

6.10. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado (a) considerado (a) com conduta inconveniente pela Administração;

6.11.  Manter seu pessoal uniformizado e limpo, identificado através de crachá, com fotografia recente, e provido dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S, na forma da legislação vigente;

6.12. Cumprir integralmente, inclusive por parte de seu (sua) empregado(a), as normas disciplinares determinadas pela Contratante;

6.13.  Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seu (sua) empregado(a) em virtude de mal súbito, doença ou acidente;

6.14.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante, sendo expressamente vedado a permissão do acesso de terceiros junto aos equipamentos  da Contratante;

6.15.  Fazer seguro de seu (sua) empregado(a) contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato,conforme exigência legal;

6.16. Observar a conduta adequada na utilização e operação dos equipamentos, sempre objetivando a correta execução dos serviços;

6.17. Indenizar a Contratante pelo justo valor dos eventuais danos, avarias e inutilização de quaisquer bens da SETPU ou de terceiros, quando comprovada a culpabilidade de seu pessoal, sob pena de retenção do respectivo valor, sem prejuízo de outras sanções cabíveis;

6.18. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

6.19.  Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

6.20. Entregar, mensalmente, por ocasião da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o documento comprobatório de recolhimento do FGTS e cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet;

6.21. Manter Preposto para contato direto com a Contratante, com amplos poderes para agir em nome da Contratada.

6.22. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

6.23. Toda Mão de Obra, utilizados na prestação de serviços pela empresa a ser Contratada, NÃO TERÃO QUALQUER VINCULAÇÃO com a SETPU, mormente de natureza trabalhista ou civil, responsabilizando-se a Contratada pelos respectivos direitos e deveres trabalhistas, previdenciários e fiscais, independentemente de qualquer envolvimento da SECRETARIA;

6.24. Na hipótese da SECRETARIA vir a ser notificada ou citada, administrativa ou judicialmente em relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias pertinentes às relações de emprego decorrente do contrato que vier a ser celebrado, a Contratada ficará obrigada a responder pronta e exclusivamente perante tais reivindicações;

6.5.  A SETPU pagará à Contratada, pelos serviços de Prestação e Fornecimento de Mão de Obra especifica de a ser contratados, preço mensal conforme planilha da Contratada, sendo:

a) O Montante “A” referente a salários e encargos sociais do pessoal utilizado na prestação dos serviços; e

b) O Montante “B” referente a outros custos incorridos na prestação dos serviços, tais como Horas Extras.

6.6.  Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor     inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

6.6.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente na Ata de Registro de Preço. 

6.27.  Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei nº. 10.520/2002 e Decreto Estadual 7.217/2006 e suas alterações.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Aderir ao Registro de Preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real de disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente e consignatória/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos;

7.2. Caberá a SETPU o fornecimento dos Equipamentos Rodoviários, bem como todo tipo de material e insumos necessários ao funcionamento e operacionalização na execução dos serviços que deverão ser executados no Estado através das Equipes Regionais que serão criadas para atendimento na CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS.

7.3. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor (es) especialmente designado(s) e nomeado(s) por Portaria, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo na forma prevista na Lei nº 8.666/93;

7.4. Indicar os locais e horários em que deverá ser prestado os serviços;

7.5. Notificar a CONTRATADA e a SAD de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos contratados;

8 - DO CONTRATO

8.1. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações serão aquelas previstas na minuta do contrato que estará disponível no site da SAD, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.

8.1.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93.

8.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular no Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

8.3. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.4. Da nota de empenho advinda da homologação e adjudicação, acima referida, constará o valor global da contratação.

8.5. Constaram do contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos neste edital.

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata de Registro de Preço, correrão à conta dos ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços.

10 - DO PAGAMENTO

10.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em conformidade com as Medições elaboradas pela Fiscalização, previamente designada pela SETPU, devidamente comprovada a realização das despesas, em crédito em conta corrente, mediante a apresentação da primeira via da nota fiscal/fatura, discriminando os serviços prestados conforme descrito na proposta de preço, juntamente com as notas de serviços, com o devido atestado da realização do fornecimento da prestação de serviço, pela Fiscalização/SETPU. 

10.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

10.3.  Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;

10.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

10.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

10.6.  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratada;

10.7. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.

10.8. A partir de 1º de dezembro de 2010, as operações de vendas destinadas à Órgão Público da Administração Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, conforme Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS.  Informações através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe.

11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;
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 DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e § 1º do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

12.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades:

12.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou;

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.

12.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da garantia do contrato.

12.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a SAD.

13 - DISPOSIÇÔES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 020/2011/SAD e seus anexos e as propostas das classificadas.

III É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da SAD.

14 - DO FORO
14.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competent e para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Cuiabá-MT, 11 de Abril de 2011.
CÉSAR ROBERTO ZÍLIO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

	EMPRESA
	SM CONSTRUTORA LTDA

	CNPJ
	CNPJ: 08.004.354/0001-16

	ENDEREÇO
	AV. ISAAC PÓVOAS, 1331 - 11º ANDAR - SALA 114 CEP: 78.045-200, Cuiabá – MT

	REPRESENTANTE
	FRANCISCO MIOTTO FERREIRA

	TELEFONE
	65 3623-9940 / 9982-6660


	EMPRESA
	TRIMEC – CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA

	CNPJ
	02.470.900/0001-28

	ENDEREÇO
	Rua Paraguassu, 413 – Bairro: Pico do Amor, CEP: 78.065-085, Cuiabá MT

	REPRESENTANTE
	WALDESON PEREIRA DE MORAES

	TELEFONE
	65 3319-2700 / Fax 33192715
























Centro Político Administrativo - CPA - Bloco III - Fone (65) 3613-3798 

Fax: 3613-3700 - CEP: 78.050-970 - Cuiabá/MT

www.sad.mt.gov.br

_1179207159.unknown

